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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

DECRETO N.º 114/2021 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de 
Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso V da Lei nº. 770/2020 de 17/11/2020 resolve:  
 

DECRETAR 
 

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício 
financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 61,89 (sessenta e um reais e 
oitenta e nove centavos), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 

 

Código 
Descriçã
o         

                
Fonte  Valor - R$. 

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

10.001 
 Departamento de Apoio 
Administrativo 

  
 

 

10.001.12.361.0014.2
056 

 Manutenção do Departamento de 
Educação  

 

746 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 813 61,89 

                                                                             TOTAL GERAL         61,89 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na receita 
1.3.2.1.00.1.1.00.00 - fonte: 813, advinda remuneração de depósito bancário, e em conformidade com 
o art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 04 de Novembro de 2021. 
 
 

 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº49/2021 
 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, 

RESOLVE 
 
   CONCEDER – aos vereadores LEONARDO WELLINGTON DE OLIVEIRA e 
RAFAEL HENRIQUE MIRANDA DE LIMA CORDEIRO, lotados nesta Casa de Leis, 01(uma) diária no 
valor total de R$300,00(trezentos reais) para o custeio de viagem até a cidade de Maringá / PR, no dia 04 
de novembro de 2021, para tratar de assuntos do interesse desta municipalidade junto a Câmara de 
Vereadores. 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 

   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 04 de 
novembro de 2021. 

 
 
 

 
 

NELSON BONIN GONÇALVES 
Presidente 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
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